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PROJETO DE LEI Nq DE 2013 

(DA CPMI DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO BRASIL) 

Altera a Lei n• 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

para disciplinar aspecto referente à prisão 

preventiva, ao prazo procedimental, à concessão 

ou manutenção de medidas protetivas de 

urgência, no caso de sentença condenatória, e 

vedar a concessão de fiança pela autoridade 

policial nos casos de violência doméstica e familiar 

contra a mulher. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n• 11.340, de 7 de agosto de 2006, para disciplinar aspecto 

referente à prisão preventiva, ao prazo procedimental e à concessão ou manutenção de 

medidas protetivas de urgência, no caso de sentença condenatória. 

Art. 2• O art. 19 da Lei n• 11.340 de 07 de agosto de 2006, passa vigorar acrescida do 

seguinte§ 40; 

" § 4º Em caso de sentença condenatória, o juiz deve se manifestar sobre a 

concessão ou manutenção de medidas protetivas de urgência, cuja duração 

não poderá ser superior ao dobro da pena máxima comi nada no tipo legal." 

Art. 3º O art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar com as 

seguinte alterações: 

"Art. 20 .................................................................................................. . 

§ 1º O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá­

la, se sobrevierem razões que a justifiquem. 

§ 20 Não é requisito para o deferimento da prisão preventiva o prévio 

deferimento de medida protetiva de urgência e a posterior 

desobediência. (NR)" 

Art. 40 O art. 322 do Decreto-Lei n• 3.689, de 3 de outubro 1941, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 322 ......................................................................................... . 
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Parágrafo único. Nos crimes praticados com violência doméstica e 

familiar contra a mulher e nos demais casos, a fiança será requerida 

ao juiz, que decidirá em quarenta e oito horas. (NR)" 

Art. se Esta lei entra vigor depois de decorridos sessenta dias da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) para investigar situações de violência 

con·:ra a mulher no Brasil por seu Plano de Trabalho deliberou pela constituição de Grupo de 

Trabalho para proceder diligências e promover a coleta e análise de dados para o 

enfrentamento da violência contra a mulher, entre eles sobre a legislação vigente, indicando 

as alterações possíveis e, eventualmente, necessárias, para o aprimoramento do marco legal 

que permitirá ao Brasil manter-se na vanguarda do arcabouço legislativo - bem referenciado 

internacionalmente -, posição conquistada desde a adoção da Lei Maria da Penha, além da 

incessante busca pela maior efetividade social da norma. 

O p·ojeto inclui um§ 4e ao art. 19, objetivando a manifestação do juizo sobre a concessão ou 

manutenção de medidas protetivas em caso de sentença condenatória, pois, em alguns casos, 

é importante a concessão ou manutenção da medida protetiva, independentemente da 

condenação. 

O projeto inclui parágrafo ao artigo 20, estabelecendo que não é pré-requisito para a 

decretação da prisão preventiva o prévio deferimento da medida protetiva de urgência ou seu 

des,:umprimento. 

Além disse, acresce dispositivo ao CPP para proibir o arbitramento de fiança pela autoridade 

policial nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, para garantir maior 

pro:eção para as vítimas no momento e logo após o conflito delituoso. 

É fato que o art. 324, IV, que proíbe a fixação de fiança quando presentes os requisitos da 

prisão preventiva, já impede que a autoridade policial arbitre fiança nos crimes e situações do 

art. 313 do CPP (inclui violência doméstica no inciso Ili), pois a análise dos requisitos da prisão 

pre·,entiva é matéria de alçada judicial. Nesses casos, é o juiz que deve avaliar o caso 

pre,iamente, como determina o art. 310 do CPP, podendo inclusive aplicar medidas protetivas 

substitutivas da prisão previstas na Lei Maria da Penha. No entanto, o sistema de Justiça tem 

desprezado esse comando para tolerar a liberdade imediata dos agressores na própria 

delegacia, fato que tem causado a continuidade da violência e até assassinatos de mulheres 

apés o pagamento de fiança arbitrada pela polícia. Assim, a CPMI sugere esta alteração para 

evi1ar interpretações que retiram a segurança das vítimas e superprotegem os agressores. 

Pelo exposto, solicitamos que os Ilustres Pares apoiem a presente iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, 

CPMI -VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO BRASIL 
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SENADO FEDERAL SF - 1 

A 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA ji_ SUBSECR~TARIA DE REGISTRO E APOI~ A REUNIÕES DE COMISSÕES 

- CPMI V1olencIa contra a Mulher (38ª Reurnao) 04/07/2013 

(Texto com revisão.) 

A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - MG) - Bom dia a todas e 
a todcs. 

Vamos dar inicie à etapa final dos debates e aprovação ao relatório 
da C~'-'i'. Os membros desta Comissão sabem perfeitamente que o relatório foi 
lido ~, ar;re três hor2s, na se!llana passada. Foram propostas sugestões à 
Senc.::~· :.. c;ue as incorporou, e hoje é a etapa final, em que nós podemos realizar 
os ap,,;- eiço&mentos e aprovar o relatório. 

Queria chamar para integrar a nossa Mesa a S:-" Aparecida 
Gonça\res, Secretária Nacional de Enfrentamento à Violência - chegou a Ministra 
Adju:.:2, nessa querida Lourdes Bandeira, que acompanhou tcc'o esse p~ccessc, -s 
gcstai"i'l ccJe ela compartilhasse conosco esta Mesa; a nossa ~ep;·esenta:ite do 
Minisie:;o Púb:ico, Dr" cunice Carvalhido, representando o Conse:no Nacional dos 
Prccurac.ores-Ge;·ais, que gostaria que também compartilhasse, pela importânc;a 
aue e Mi1istério Público tem nesse enfrentamento. 

/i SRª VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB - Atv') - ?r6sicie::!e .JÔ 

Mor2.,,s, sa V. Ex• me permite, pela ordem. 
A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - IV:G) - Pe!°' ordem, 

Senad,ra J2nessa. 
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB - AM) - Eu s6 gcs':aria de 

fazer ~;,1 registro aqu;, nesta importan'.e Comissão, que hoje reai:za a reunião para 
a vm2•ção do relatório apresentado pela Senadora A:ia Rita, aa edição especial do 
JcrnE' do Senado de hoje, que publica um especial dedicado exatamente à 
violêr,cia que as !llulheres sofrem no Brasil, o que, sem aúvid2 ~enhuma, de::orre 
desia imp::irtante reunião que V. Exª preside. 

Então, eu gostaria de incluir urr, voto de aplausc princ!palmente ao 
corpo de mulheres jornalistas por terem tido essa ideia, que considero fantástica e 
que mLito coniribui _para essa luta de todas nós, contra a violê2?iiil,~\'e,s9.fr§[D 8§.::-L 
mulhues ho;e, infelizmente. 1::;1, ~;_e}_, 2f..'I 1, 

'11 '01 a,µ· :0+~ 



SENADO FEDERAL SF-2 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE T AQUlGRAFIA 
SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES 

CPMI Violência contra a Mulher (38ª Reunião) 04/07/2013 

Eu quero, como Presidente, encaminhar a votação específica desta 
alteração para que possamos dar continuidade aos debaies, retomar a votação 
final. 

Nós queremos propor aos Senadores e Senadoras, Deputados e 
Depu!2das a aprovação da proposta que a Senadora Ana Rita, acolhendo a 
suges1â,:, da encaminhamento da Senadora Ana Amélia, apresentou nesta 
redaç,~o fr.al, com o acréscimo da nossa Procuradora do Ministério Público, Dr' 
Eunic,3, & .:;om o acréscimo da Senadora Vanessa, a ser apreciada. 

Os Senadores, Senadoras, Deputados e Deputadas que concordam 
corr a proposta de redação apresentada pela Relatora, incorporados todos, 
queirar:i permanecer como estão; os contrários se levantem. (Pausa.) 

Com o voto contrário do Deputado Dr. Rosinha, foi aprovada a 
proposta da Relatora, Senadora Ana Rita. (Palmas.) 

Vamos, então, apreciar, continuar o debate para irmos à redação 
fina:. 

(Intervenção fora do microfone.) 
A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - MG) - Não. Ainda não 

votcc: o re:a'.ério. Senadora Ana Amélia, vamos apreciar e relatório. 
Está encerrada a discc;ssão. 
Está em votação o relatório final, apresentado pala Senadora Ana 

Rita, ~elatora dedicada ciesta Comissão, evidentemente incorporadas as 
modificações que já fo,am registradas nas notas taquigráficas aqui apresentadas. 

Os Senadores, Senadoras, Deputados e Deputadas que aprovam o 
relatório, de 1.050 páginas, apresentado pela Senadora Ana Rita, permaneçam 
como estão; os contrários se manifestem. (Pausa.) 

Aprovado, por unanimidade, o relatório desta Comissão. (Palmas.) 
Coloco em votação a Ata da 37ª Reunião, solicitando a dispensa da 

leitun;1 da mesma ... 
O SR. DR. ROSINHA (PT - PR) - Sr' Presidente. 
A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - MG) - Com a palavra, o 

Deputado Dr. Rosinha. 
O SR. DR. ROSINHA (PT - PR) - Sr' Presidente, há inscrições 

ainda. CC:i-'FEr~E CC.Ji·Ji O u:·: .• ::.::;n•JAL 
Ern, Is ; 0f I Hi:13 

-:14 a<l d Ele )1,,_½L 
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Senado Federal 
Secr~taria Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 
Coordenação de Comissões Especiais, Tempordrias e Parlame11tares de l11q11irlto. 

Ofício n.º 466/2013- CPMI-VCM 

A Sua Excelência o Senhor 
Si,nadcr Renan Callleiros 
Pres1dente do Congresso Nacional 

Assunto: Encerramento dos Trabalhos da Comissão 

Senhor Presidente, 

Brasília, 4 de julho de 2013. 

Nos termos do art. 14 do Regimento Comum, comunico a Vossa Excelência o 

encerramento dos trabalhos desta Comissão na presente data, oportunidade em que ocorreu sua 

38ª Reunião na qual foi aprovado o Relatório Final de autoria da Senadora Ana Rita, com a 

apresentação de 13 (treze) Projetos de Lei e I (um) Projeto de Resolução do Congresso 

Nacional. 

Presentes à Reunião, conforme cópia da lista de presença anexa, os (as) Senadores 

(as) Ana Rita (PT/ES), Ângela Portela (PT/RR), Ricardo Ferraço (PMDB/ES), Ana Amélia 

(P'P/RS), Lúcia Vânia (PSDB/GO), Armando Monteiro (PTB/PE), Humberto Costa (PT/PE), 

Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) e Sérgio Souza (PMDB/PR), e os (as) Deputados (as) Dr. 

Rosinha (PT/PR), Marina Santanna (PT/GO), Nilda Gondim (PMDB-PB), Jô Moraes 

(FCdoB/MG), Eduardo Azeredo (PSDB/MG), Keiko Ota (PSB/SP), Carrnen Zanotto (PPS/SC), 

Fátima Pelaes (PMDB/AP) e Rosane Ferreira (PV/PR). 

Respeitosamente, 

Deputa/tJ!IÍ~ 
ifjsid~~te 

Senado Federal 

CU,FERE cor,1 O OR,Slh.",L 
Em _l.s I e)- I 2{;)13 

' 
vy1 /'L1& -~A ◊l l.,:;~J~ '12.(,<;.--J_s 

Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ala Alexandre Costa, sala 15 • Subsolo 
CEI' 70.165-900- Brasllia/DF; telefone (61) 3303-3514 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLA TIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do§ 8'" do art. 226 
da Constituição Federal, da Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres e da Convenção lnteramericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera 
o Código de Processo Penal, o Código Penal e a lei de 
Execução Penal; e dá outras providências . 

....................................................................................................................................................... 

,~rt. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a requerimento do 
Ministério Público ou a pedido da ofendida. 

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 
independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo este 
ser prontamente comunicado. 

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, e poderão 
ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos 
nesta Lei forem ameaçados ou violados. 

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, conceder 
novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender necessário à 
prote,,ão da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério Público. 

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de oficio, a requerimento do Ministério Público ou 
mediante representação da autoridade policial. 

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, verificar a 
falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a 
justifi:iuem. 

······················································································································································· 
······················································································································································· 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

Código de Processo Penal. 

CAPÍTULO li 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

Art. 31 O. Ao receber o auto de pnsao em flagrante, o JUIZ deverá fundamentadamente: 
(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011 ). 

U:\Cor11ssões Temporárias\ATN2-CF e Leg Federal\Legislação citada\CPMI Violência Mulher no Brasil - Altera a Lei nº 11.340, de 7 
agosto de 2006 .doe FM 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLA TIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Incluído pela Lei nº 12.403. de 2011). 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes 

do ait. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 

diversas da prisão; ou (Incluído pela Lei nº 12.403. de 2011 ). 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Incluído pela Lei nº 12.403. de 2011 ). 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o 

fato nas condições constantes dos incisos Ia Ili do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848. de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade 

provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de 

revogação. (Redação dada pela Lei nº 12.403. de 2011). 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código. será admitida a decretação da prisão preventiva: 
(Redação dada pela Lei nº 12.403. de 2011) 

1 - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) 
anos: (Redação dada pela Lei nº 12.403. de 2011 ). 

li - se tiver sido condenado por outro crime doloso. em sentença transitada em julgado. 
ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848. de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal: (Redação dada pela Lei nº 12.403. de 2011 ). 

Ili - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher. criança. adolescente. 
idoso. enfermo ou pessoa com deficiência. para garantir a execução das medidas protetivas de 
urgência: (Redação dada pela Lei nº 12.403. de 2011 ). 

IV (Fe•109aelo). (Reelação elaela pela Lei nº 12.40J. ele 2011 ). (Revogado pela Lei nº 12.403. de 
2011 ·, 

Parágrafo único. Também será admitida a prisao preventiva quando houver dúvida sobre a 
identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la. 
devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação. salvo se outra 
hipótese recomendar a manutenção da medida. (Incluído pela Lei nº 12.403. de 2011 ). 

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de infraçao cuja pena 
privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.403. 
de 2Cill 

Parágrafo único. Nos demais casos. a fiança será requerida ao juiz. que decidirá em 48 
(quarenta e oito) horas. (Redação dada pela Lei nº 12.403. de 2011 ). 

Art. 324. Não será. igualmente. concedida fiança: (Redaçêo dada pela Lei nº 12.403 de 2011 ). 

1 - aos que. no mesmo processo. tiverem quebrado fiança anteriormente concedida ou 
infrin!Jido, sem motivo justo. qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 deste 
Códi,io; (Redação dada pela Lei nº 12.403. de 2011 ). 

li - em caso de prisão civil ou militar: (Redação dada pela Lei nº 12.403. de 2011 ). 

Ili (Fevogaelo): (Reelaçao elaela pela Lei nº 12.40<!. ele 2011). (Revogado pela Lei nº 12.403. de 
2011, 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (art. 312). 
(Redação dada pela Lei nº 12.403. de 2011 ). 

······················································································································································· 
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